
^/ôESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE, DE LICITAÇAO

»

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N' l OO/2O1 8.CPL
TIPO: l\Ienor Preço por ltem
ORGÃO INTERESSADO: Fundaçáo Cultural de lmpêratriz - FCI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1í .005.104/20í 8

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 27 de novembro de
20í8, às 09:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a

presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura l\ilunicipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de í9 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

20í8, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no

í 0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007 , Lei Complementar no í 23, de
í4 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n " 8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

í. DO OBJETO
1 1. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente (Mobiliário planejados - bancada
de trabalho, armários, sofá, arquibancada e cadeiras), para atender as necessidades da
Fundação Cultural de lmperatriz, conforme as especificaçóes conslantes no Termo de
Referência.

1.2. O valor global estimado de acordo com os preÇos praticados no mercado, para os
produtos foi de R$ 41.440,67 (quarenta e um mil, quatrocentos e quaÍenta reais e sessenta
e sete centavos).

2. DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial
c) Anexo lll - Minuta do Contrato
d) Anexo lV - Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n." 8.666/93

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os

Requisitos de Habilitação

3. DO SUPORTE LEGAL
3.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no í0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

Municipal no O22|2OO7, Lei Complementar 123106 e alteraçóes, por este Edital e seus

anexos, aplicando-se, subsldiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no

8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam

fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.
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4. DA DOTAÇÃO
4.1 As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta das Unidades
Orçamentárias, conforme quadro abaixo:
11.O05.13.122 0006. 1 255
Projeto/Atividade: EstruturaÇâo e ÍvlodernizaÇão Tecnológica e Operacional.
4 4.90.52.99 - Equipamentos e l\ilaterial Permanente
Ficha: 300
Fonte: 001

5. DA PART|C|PAÇÃO
5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentaÇão e requisilos mÍnimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
lvlicroempresas - [t/E, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparedas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar n'12312006,
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licltado,

conforme Lei Complemenlar no 12312006 e sua alteraçâo dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão
constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80 000,00 (oitenta mil reais), a participaÇão será
da seguinte íorma:

5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Let 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como À/icroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou

equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei

Complementar n' 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complemenlat no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complemenlat 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto

à documentação constante deste Edital e seus Anexos

5.3.2 Cotâ Principal de 75% (inciso lll, art. 48 de Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edilal e

seus Anexos

5.4. Não poderão participar desta licitação:

5.4.1. Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em

dissoluÇáo, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Empresas quê estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração

Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
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Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Empresas na qualidade de subcontratadas.

5 4.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam
qualquer vínculo com servidor do município.

5.4.5. Empresas que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1 . Os licitantes deverão se apresentar junto eo Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em
cartório, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraçâo que o nomeie
a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua
representada, comprovando os necessários poderes para Íormular verbalmente lances
de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razõês de rêcurso, assinar a ata
e praticar todos os demais atos peÉinentes ao presente cêrtame.

6.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, este deverá apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de
representar a mesma.

6.'1 .2. Os participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiÇões dê seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.'l .3 Os participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6. 1 .4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou publicaçâo em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos
prazos de validade.

6.2. Caso os licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou

sejam descredenciadâs, ficarão impossibilitados de praticar os atos descrito no item
6.1.

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer

interessado representando mais de um licitante.
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6.4. Os licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6 5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do início da sessáo.

6.6. Poderá haver substituiÇão do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil

7. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7.1. Por força da Lei Complementar no 123106 e do Decreto Federal no 8.538, de 06 de
outubro de 2015, as Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as
Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste
pregão deveráo observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentaÇão relativa à regularidade fiscal e
trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na declaração prevista no
item 6. í .3,

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentaçâo exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à

regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restriçâo, bem como alguma espécie
de documento que venha comprovar sua condiÇão de microempresa ou empresa de
pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preÍerência de contrataÇão para MEs,

EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado

em favor da detentora desta nova proposta (tvlE, EPP ou COOP), desde que seu preço

seja aceitável e a licitante atenda às êxigências habilitatórias;
c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercicio do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1., alinea'c', será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 71., alínea 'c', o objeto
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licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por ME, EPP ou COOP
g) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresa de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição
para participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restriçâo relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentaÇão.

h) Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrataçâo
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

i) Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sedladas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto no 8.538/2015 para
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
81. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoêiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - ÍvlA

Pregão Presencial n" í 00/20í 8-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (lvlA)

cEP 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintês requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via ou mais, redigida com clareza em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na
última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza,
que se faÇam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

c) Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando marca,
tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los,
com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem referência às expressões
"similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos indicados neste Edital.

d) Prazo de validade da PROPOSTA, nâo inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissâo
Permanente de Licitação.

e) Verificando-se discordância entre os píeços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência êntre valores numéricos e os
por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitente não aceitar a correção de tais erros, sua
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PROPOSTA será rejeitada.

f) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.

g) A planilha contendo o orçamento estimado pera a contratação, a qual deverá ser adotada
para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I deste Edital.

h) Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em caso de divergêncra entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros,
e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

i) Para a formulação das propostas de preços impressas deverá ser utilizada a
descrição dos itens constantes no Termo de Referência, sob pena de desclassificação
de proposta.

j) Atender às especificaçôes mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referência (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

k) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraÇão, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessáríos
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

I) A proposta de preço digitalizada deverá ser preenchida e entregue na sêssão em
pendrive ou cd. este anexo não substitui a proposte dê prêço impressa.

m) Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou alternativas nas condiçóes/espectficaçóes estipuladas. Não serâo
conside radas as D rooostas ue contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões.o

n) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

I DA ACETTAçÃO rÁCrre

9.1 Os preços apresentados devem:

9. 1 .1 refletir os de mercado no momento, observado o prazo de entrega do produto;

9.1.2 compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos;

9. í .3 ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.1.4 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de entrega da mesma.

9 '1.5 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitrda pela Contratante.

9.1.6 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, coníorme
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a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência
de disponibilidade orçamentária, nas guantidades e locais determinados pela Contratante,
por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabiiidade da
Contratada o ônus com a execuÇão do objeto.

9.1 .7 A Contratada frca obrigada a entregar os materiais no pÍazo máximo de 30 (trinta)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.

9.1.8 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

9.1.9 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com
as especificações em condiçóes do Edital, Termo e do Contrato.

9.1.'10 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alteraÇões ou aiternativas nas condições/especificaçóes estipuladas. Não serão
consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrôes.

9.1.1í Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados sêrão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título

9.1.12 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do Iicitante.

9.1.13 Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omilidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.1 .4 e 9.1 .5, respectivamente.

íO DA HABILITAÇÃO

10.í A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação.

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - IVIA

Pregão Presencial n" í 00/20í 8-C PL
Rua Urbano Santos, no í657, Baino Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereÇo)
(A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E

NUMERADA).

10.2 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou publicaçâo em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se

tratando de sociedades comerciais e no caso dê sociedades por ações, acompanhado de

o/J
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documentos de eleições de seus administradores
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo

órgáo competente, quando a atividade assim o exrgrr.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ívlinistério da F azenda
(cNPJ).
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçóes Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuiçôes Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda tVlunicipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.
l) Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da
proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraÇões contábeis assim apresentados:
1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.
1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço ê das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
1.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante.

?(
c
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1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraÇões contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital
10.3. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:
10.3.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou,
a contento, ob.ieto compatível com o objeto da licitação.
í0.3.2. Não seráo aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda
em execução.
í0.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou
í0.4.1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a

centralização.
í0.4.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria nalveza, forem emitidos somente em nome da
matriz.
10.5. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.
í0.6 Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda
em execução.
10.7 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item rmplicará na

inabilitação do licitante.

íí. DO PROCEDIMENTO
íí.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou

seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e

os envelopes contendo as propostas de preÇos (Envelope 0í) e os documentos de

habilitação (Envelope 02).

11 .1 .1 . O(A) Pregoeiro(a) poderá estabele cet ptazo de tolerância de até 1 5 (quinze) minutos

para a abertura dos trabalhos.

11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
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Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos antes do referido horário.

1'1.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V, serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
coníormrdade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11 4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços ate 10% (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem crescente do desconto.

11.4.2 - Poderá o(a) Pregoeiro(a):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares,
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas
legais aplícáveis em cada caso.
'1í .4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.

í 1 .4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem doís ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes.

í 1 .5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no item íí.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preÇos oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

'11 .7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contrataÇão.

íí.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)

Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lences.

í1.8.í. A apresentaÇão de novas propostas na forma do item 'l 1.8 não prejudicará o
resultado do certame em relaÇão ao licitante melhor classificado.
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11.82. ÉnceÍada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o inicio da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

í1.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertedo, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
conlendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.
11 . 10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prossêguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas neste edital.
11.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e í1.í0, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

1 í .12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

11 . 1 3. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contrataÇão, as
empresas poderão retirá-los no ptazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.1 . Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltêm, êm consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.

12.2. Serão desclassiíicadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços.

í 2.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,
classiíicada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

í 2.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presenÇa de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na Íorma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

í2.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

12.6. Para íins de homologação, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado

a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no

prazo de ate 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência
pública do Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.
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13. OO DIREITO DE RECURSO
13.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenÇão de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo íntimados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começaráo a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vlsta imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitaçâo, em seguida notifica a

licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

í4. DACONTRATAÇÃO
14. í As obrigações decorrenles da presente licitação serão formalizadas por instrumento
específico escrito de contrato/nota de empenho, que ocorrerá após a homologação, sendo o

adjudicatário convocado para assinar o contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

fazê-lo.

14.2. Na assinatura do contrato será exigrda a comprovação das condições de habilitação
consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

14.3 Quando o vencedor da ljcitação não fizer a comprovação referida no parágrafo

anterior, ou quando injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, prazo e condiçôes
estabelecidas no ato convocatório da licitaÇão, a Preíeitura Municipal de lmperatriz através

da Fundação Cultural de lmpertriz poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de

classiíicação, para, após a comprovação dos requisitos habilitatórios e feita a negociação,

assinar o contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais.

í5. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
15.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo

o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que

lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçôes estabelecidas no Anexo I deste

Edital, a:
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15.1 .1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31

dezembro do exercício financeiro em que for formelizado o contrato.

í5.í.2 Respeitat o prazo estipulado para a execução do objeto, conÍorme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

í5.1.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os materiais,
após cada solicitação formal, conforme item í 7 deste Edital

15. í .4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçóes inadequadas a execuÇão do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

15.'l .5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

15.1.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, em razào de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras comrnaçóes contratuais ou legars a que estiver sujeita.

15 1.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condiçóes.

15 1.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançôes
previstas no art." 8í na Lei 8.666/93.

a) A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÇão, caecletiza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

15.1 9 Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execuÇão do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666/93.

15.í.í0 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecuÇão total ou
parcial.

1 5.1 . 1 1 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto

como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente

e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizat pela execução do objeto.

15.1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execução ou de materiais empregados;

de
de
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a) Reparar, corrigir, remover, substituir, desíazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas cuslas e riscos, num prazo de no máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeiçóes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

1 5. 1 . í 3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

a) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o ptazo.

15.1.14 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

a) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, nâo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

15.1.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇóes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de seguranÇa do trabalho de seus funcionários.

15.í.16 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia
e expresse anuência da Contratante

15.1.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaçóes pactuadas entre as partes.

15. 1 . í 8 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretês, seguros,
mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

15 1 .19 Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quânto ao cumprimento das
obrigaÇões pactuadas entre as partes.

15.1.20 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

15.1.21 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiçóes, indenizaçôes, vales-transportes, vales-referções, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

15.1.22 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçóes de qualquer natureza ou

espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
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15.1.23 Responsabílizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contralo.

15.1.24 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual

- EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

15.1.25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

15.1.26 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contratante;

15.1.27 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.

15.1.28 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Àtlunicipal.

15.1.29 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modernização
ou outro local designado por esta.

15.í.30 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta
final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

15.1.31 Manter inalterados os preços e condiçôes da proposta.

15.1 32 Lançar na nota fiscal as especificaçóes dos produtos, de modo idêntico
aqueles constantes do anexo I - deste Edital.

15.1.33 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.

15.1.34 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso
do fornecimento dos materiais licrtados, atendendo às solicitações da FundaÇão Cultural.

15.í 35 Atender as demais condições descritas neste Edital;

15.1.36 Sáo expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicldade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaÇão
do Município;

b) a subcontrataÇão para a execução do objeto deste contrato;

c) a contrataÇão de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

í6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
16.1 Efêtuar o pagamento na forma do item í8 deste Edital, após o recebrmento definitivo

dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçóes dêste Edital
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16.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 22 deste Edital.

16.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

16.4 Rejeitar os materiais cujas especificaçôes não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I deste Edital.

16.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiÇôes, íalhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

í 6.6 lnformar a Contratada eventuais dêfeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

16.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificaÇões e condiÇões estabelecidas neste Termo de Referência, informando as
ocorrências ao Orgão Gerenciador.

16.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observaÇão às disposiÇões
pertinentes neste Termo de Reíerência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens fornecidos.

16 9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o ínstrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contrataÇão, sem prejuízo das sançóes previstas no art. 8í da Lei 8.666/93
e suas alterações.

16.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessárra.

í 6. 1 í Expedir as Autorizações de Fornecimento.

16.'12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14h00, no local determinado
na requisição/autotizaçáo de fornecimento;

í6.13 Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.

16.14 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
Íiel execução do contreto;

16. 'l 5 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniÍormes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrêga material.

16.16 Proporcionar todas as condiÇões para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinaçôes do ConÍato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

16.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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16.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

'16.19 Notificar previamente à Contratada, quendo da aplicação de penalidades.

'16.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) es sançóes administrativas previstas na
legislação.

í7. PRAZO E CONDTÇOES DE EXECUçÃO
17.1 A execuçáo do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3í de
dezembro do exercício financeiro em que for form alizado o contrato.

17.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme
a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da
existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela
Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

17.3 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após a solicitaÇão íormal pela Contratante.

17.4 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

17.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os mateflais em desacordo com
as especificações e condições do Contrato.

17.6 Sendo os produtos diferentes das especificaçóes ou apresentarem defeitos, serâo
considerados não entregues.

17.7 Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as
especificaçóes técnicas ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo
devidamente corrigido em ate 2 (dois) dias úteis, após notificação do Contratante durante a
vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

í8. DO PREçO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
'18- í O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composrção de Preços - Anexo l, deste Edital;

18.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os sêrviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item í9 deste Edital;

í8.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

18.4 A CONTRATAOA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaÇão para
faturamento.

18.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
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5.5 O pagamento deverá ser eÍetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS , à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

5.6 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos
Trabalhrstas - CNDT), bem como a quitaÇão de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviÇos contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS.

5.7 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um
mês, pela Contratadâ, dos formulários de controle dos fornecimentos.

5.84 atestação da íatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

5.9 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liguidação da despesa,
o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

5.10 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaÇão e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas
correÇões, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela
CONTRATADA.

5.1'l Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

5.12 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
espêcificações do contrato.

5.í3 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contrataÇão, realizando o pagamento de acordo com
o fornecimento efêtivamente efetuado.

5.14 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.
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entregues na Secretaria de Administração e Modernizaçáo, situada na Rua Urbano Santos,
no 1657 - Juçara, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

18.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentaÇão das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

18.7 O pag amento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

18.8 Para fazerjus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS,

18.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizarse-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certifícados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao flnal de cada entrega ou período não inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

18.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

18.1 í Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

18,12 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaÇão e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento frscal com as devidas correções,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuízo da prestaÇão de serviÇos pela CONTRATADA.

18.'13 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigaÇão documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.

18.14 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçôes do
contrato.

í8.í5 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contrataÇão, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.

í8.16 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou defrnitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
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valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

18.17 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

í 8.18 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensaÇão financeira = 0,000í6438; e VP = Valor
da prestação em atraso.

í9. CRITERIO DE REAJUSTE

19.1 Durante a vigência do futuro contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses decorrentes e devjdamente comprovadas das situações previstas na
alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto
tvlunicipal n.o 1312015, de 31 de março de 2015.

19.2 Para restabelecer a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada
a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea
"d" do Art. 65 da Lei n " 8 666/93.

20. SUBCONTRATAÇÃO
20.1 . Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

21. VIGENCIA DO CONTRATO
21.1. O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31 de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado

22. FTSCALTZAÇÃO OO COTTRATO
22.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula no

34.883-0, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em
registro próprio lodas as ocorrências, determinando o que Íor necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artígo 67, da Lei no 8.666,
de 21.06.93

22.2 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.

22.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus êmpregados ou prepostos.

ê/6
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22.4 O acompanhamento, fiscalização e atestação de conformidade do fornecimento do
objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor
designado para esse fim.

23. DO CR|TÉR|O DE ACETTAÇÃO OO OeJerO

23 1 O(s) material(s) deverá(ão) ser aceito(s), da seguinte forma

23. í .1 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificaÇões dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I e ll

- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão
apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a

respectiva nota de empenho

23.í.2 DEFINITIVAMENTE: no gzzo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
conseq úentemente aceitaÇão, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

23.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

23.3 O acerte/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)

ou disparidades com as especificaçóes estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

24 DAS PENALIDADES

24.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a
gravidade da falta cometida:

I - advertência escrite: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda,

no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

ll - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entregues com
atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razáo da inexecução total;

b) 0,06% ísêrs cenÍésirnos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas;

c) 5 %o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
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d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigaçóes contratuais - entrega inÍerior a 50%o

(cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao pÍazo limite de 30 (trinta) dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações
constantes no Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

lll - suspensão temporária de participar em licitaÇâo e impedimento de contratar com a
AdministraÇáo, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarêm os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO
25.1. Rescisáo contratual unilateral ocorrerá nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

25.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência paê a AdministraÇão Pública.

25.3. Rescisão Judicial, nos termos da legrslação.

26. DAS DTSPOS|ÇÕES GERATS

26.1 As condiçôes de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisáo,
sançôes e as demais normas deste Edital, deverão constar em cláusulas da minuta do
contrato.

26.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

26.3 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

26.4 No caso de interposrção de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

26.5 A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.65, § 1o, da Lei n"

8.666/93.

26.6 A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer escrlto e
devidamente f undamentado.
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26.7 Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

26.8 Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão
ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -

CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá
sobre a pertinência.

26.9 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o intêressado que, tendo
aceitado sem objeçáo, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

26 10 A participação nesta licitaÇão implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivas exigências e condições.

26.11 O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessáo pública.

26.1 2 Não serão considerados motivos para desclassiíicação simples omissôes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e náo prejudiquem
o processamento da licitaÇão e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais Iicitantes.

26.1 3 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

26.14 Ém caso de discrepância entre os anêxos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

26.15 Caso o licitante vencedor ainda não esteja cadastrado junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

26.1 6 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.

26.17 As decisóes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos
seus representantes.

26.18 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automatícamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

26.19 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

26.20 O Senhor Secretário da FundaÇão Cultural de lmperatriz - FCl, poderá revogar a

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

Rua UÍbano Santos, 1657, Bairro Juçara - lmperakizJMA - cEP: 65 900 505
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n'8.666/93).

26 21 A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Senhor Secretário da Fundação Cultural de lmperatriz - FCl.

26.22 Apôs a homologaçáo da licitaÇâo, o licitante vencedor será convocado para
assinatura do contrato.

26.23 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www. imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor dê R$ 20,00 (vinte rears), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação tt/unicipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, einda, ser consultado gratuitamente na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos, no'1657, Bairro Juçara, lmperatri/ÍVlA, estando disponÍvel para
atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

lmperatriz (MA), 09 de novembro de 2018

FÍe Costa Silva
Pregoeiro

Rua Urbano Santos, 1657, Barrro Juçara - lmperatriz/MA - CEP: ô5 900 505
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PREGÃO PRESENCIAL NO 1OO/20í 8 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
Rua , no _, inscrita no CNPJ/MF sob o número
neste ato representada por _, portador do CPF no

,na

e

RG no , abarxo assinado, propóe à Fundação Cultural de lmperatriz - FCl, os
preços infra discriminados, para Aquisiçâo de Equipamentos e Material Permanente
(Mobiliário planejados - bancada de trabalho, armários, sofá, arquibancada e
cadeiras), para atender as necessidades da FundaÇão Cultural de lmperatriz, conforme as
especificações constantes no Termo de Referência, objeto do PREGÁO PRESENCIAL n"
100/2018-CPL:

a) Pruzo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A entrega dos produtos será em no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da
"Ordem de Fornecimento" emitida pela Fundação Cultural de lmperatriz - FCl.

c) PreÇo Total por extenso R$........ ... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro JuÇara - lmperatrizMA - CEP: 65 900 505

de de 2018.
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4.1 Modalidade de Licitação

Ruâ Simplício Moíeir4 ín, Centro (Annga Biblioteca Municipal) -
CNPJ: 0l 0Ol.09l/0OOl42 - wwlv impeiatriz.ma.sov'br - fcimperatriz@qmail com

n2

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO

I . I Descrição
1.1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de Equipamentos e

Material Permanente (Mobiliario planejados - bancada de trabalho, armários, sofá.
arquibancada e cadeiras), para atender as necessidades da Fundação Cultural de
Imperatriz, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for
formalizado o contrato, conforme as especificações constantes neste Termo de
Referência, As especificações e quantidades dos moveis planejados estão

claramente descritos na planilha constante no Anexo I - deste Termo de
Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição dos produtos faz-se necessiiria para atender a demanda da
Frurdação Cultural de Imperatriz, coúorme segue:

2.2 A aquisição dos materiais se justifica pela necessidade de atendimento das demandas
da Fundação Cultural, com finalidade de proporcionar os meios necessários e

adequados à execução das atividades.
2.3 Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificagão de

bens comuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, qte regulamenta a modalidade
do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial
com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.4Paru tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do
certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta.

2.5 Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla
competição e conforme previsto no aÍ.23 §§ 1'e 2'da Lei n. 8666/93 e S'úmula 247
do Plenário do TCU.

3. DOFUNDÂMENTOLEGAL,

3.14 futura contratagão de pessoa jurídica, pua a aquisição dos materiais, objeto deste

Termo de Referência, se enquadra na classificagão de bens comuns, e encontra

amparo legal na Lei no I 0.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município
pelo Decreto Municipal n." 22/2007; na PoÍaria no 448, de 13 de setembro de 2002,

do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislações

correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n'' 8.666, de 21 de

juúo de 1993, com suas alterações subseqüentes.

4, DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÂO
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4.1.1 O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÁO PRESENCIAL.
em conformidade com a Lei Federal n.' 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.' 2212007, e Lei n.' 8.666,
de 21 dejunho 1993 e suas alterações.

4.2Tipo de Licitação
4.2.1 Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM.

5. DA PARTICIPAÇÁO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

5.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3" da Lei Complementar n".
12312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4o deste artigo,
caso teúa interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada.
deverá comprovaÍ tal atributo mediante apresentação de documentação
comprobatória.

5.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à

regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação.

5.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempÍesas e empresas de pequeno porte.

5.4Para o processo em questão deverá ser respeitado o arÍ.47, inciso I, da Lei n"

12312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

5.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 9" do Decreto n" 8.538/2015
para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

6.1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na úitima folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa.

6.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, fietes, seguros e demais encargos, de qualquer

rraÍweza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já

deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item'

6.3 Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando

marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam

identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem

referência às expressões "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos

indicados neste Termo de Referência.

Rua Simplicio MoreiÍ4 s/n, CenÚo (Antiga Bibliot€ca lúunicipal) -
cNp.: ol oot.O§tlooot-42 - wrvw imDoratriz.ma Eov.br - fcimperatrtz@ema'l'com
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6.4Pruzo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.

6.5 Verificando-se discordância entre os preços unitario e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre
valores numéricos e os poÍ extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitaÍ
a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

6.6Todos os custos decorentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
6.7A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste

Termo de Referência.

1.lPNa se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 3 I da Lei n'.
8.666t93.

7.2 Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:
7.2.1 Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa

executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitação'

7.2.2 Náo serão aceitos ut.rtuàor de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda

em execução.

E. DASOBRIGAÇÔBS»aCONTRATADA

+# w

No fomecimento do objeto do presente c Contratada a envidar todo

o empeúo e a dedicação necássarios ao fiel e ento dos encargos que lhe

são confiados, obrigando-se ainda' além das ecidas no Anexo I deste

ento da "Ordem de Fornecimento"'

vigorando até 31 de dezembro do

o contrato'
o do objeto' conforme estabelecido neste

*"1"liliâ,;ãI"il':T:Ttffi:*
ação e quart't.''Y-- - - ^ ''/

l'i'1"#Jlliil'â";'u *' -J'
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apresentando os comprovantes que the forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

8.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no aÍ.o 81 naLei 8.666193.

8.8.i A recusa injustificada do homologatório em assinar o conhato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração.
camcteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas.
8.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do aÍ. 65 da
Lei 8.666193.

8.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

8.11 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (um) preposto
como seu representante, confoÍrne elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica./telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela
execução do objeto.

8.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou de materiais empregados;

8.12.1 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no mríximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,
incorreções, enos, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato
da execução do objeto.

8.i3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabiiidade a fiscalizagão ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.
8.13.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,

constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

8.14 A Responsabilizar-se pelos encÍugos trabalhistas, previdenciários, ltscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

8.14.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.
8.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciarias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

8.16 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.

8.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações pactuadas entre as paÍtes.

Rua Srmplicio Morei14 s/n, Cenro (ArtiBa Biblioteca Municipal) -
CNPJ: 0l 001 091/000142 - www.imperâtÍiz.mâ.qov.br ' fcimperatrizú)qmail.çom
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8.18 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, s

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

8.20

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em viÍude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salarios, seguro de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras
que porventuÍa veúam a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessarias à perfeita
execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
veúam a ser exigidas por força de Lei, iigadas ao cumprimento do contrato.

Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE,
bem como cumprir todas as norÍnas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as noÍTnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.
Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modemização

ou outro local designado por esta.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta

final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.
Manter inalterados os pregos e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução

8.21

8.22

8.23

8.24

8.25

8.26

8.27

8.28

8.29

8.30

8.3 I
8.32

8.3 3

do contrato.
8.34 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fomecimento dos materiais licitados, atendendo às solicitações da

Fundação Cultural.
8.35 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência

8.36 São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação di publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) a subcontÍatação para a execução do objeto deste contrato;

.\..7

,)
"r/
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c) a conhatação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,
período de fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÔES DACONTRÀTANTE

9.1 Efetuar o pagamento na forma do item 11 deste Termo, após o recebimento definitivo
dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.

9.2 Designar um proÍissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 15 deste Termo de Referência.
9.3 Promover o acompaúamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
9.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Anexo I - deste Termo de Referência.
9.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessarias.

9.6 Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

9.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusÍu o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Orgão Gerenciador.
9.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes nêste Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos bens fomecidos.

9.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666193 e suas alterações.

9.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos

relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser

impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual

9.1 1

9.12

necessana.
Expedir as Autorizações de Fomecimento.
Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14h00, no local

determinado na requisição/autorização de fomecimento;
Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a fiel execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

c(

4K

9.13
9.14

9.1 5

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.
9.16 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto

de acordoiom às determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência;
g.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada v
Rua Simplício MoÍerÍa' s/n' Centro (Antiga Biblioteca Municipal) - ,,,/

CNPJ: ol 00l.09l/000142 - www.imDeratriz'ma'gov'br ' fcinDeratriz@email com '-J

)

te À/

/zd

\

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ



+s 0q
ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ

0ít

*'

9.19
9.20

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previ
legislação.

10. DO PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO '

10. l O funro contÍato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatua até 3 I de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

11. DOPREÇOEDASCONDIÇÓESDEPAGAMENTO "

11.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha
de Composição de Preços - Anexo II a este Termo de Referência.

11.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encaÍgos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer

reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 12 deste Termo
de Referência;

tl.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será

devida indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666193.

11.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fomecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação

para fatuamento.
11.5 Depois de realízada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento em 02
(duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de Administração e

Modemização, situada na Rua Simplício Moreira, no 14'78 - Centro, ImperatrizMA,
para fins de liquidação e pagamento.

1i.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentríria, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

11.7 O pagam ento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORNE NTO DOS MATf,:,RIATS à medida que forem
entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.

11.8 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (CeÍidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas
que porventwa incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

11.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fomecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou periodo não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formuliirios de controle dos fomecimentos.

11.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Rua Simplicio Moreir4 s/n, Cenlro (Antiga Biblioteca Municrpal) -
CNPJr 0l.001 091/000142 - www.imperatriz.ma.gov.br - fcimpeÍatÍiz@gmail.com
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1 1 .1 I Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie
medidas saneadoras.

11.11.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contÍato do documento fiscal
com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus
adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

11.12 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualização monetáLria.
1 I .13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda" o direito de somente efetuar o

pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especifi cações do contrato.
11.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do

valor e das quantidades estimadas para a contÍatação, realizando o pagamento de
acordo com o fomecimento efetivamente efetuado.

11.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

11.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a Conhatada não teúa concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contmtante encargos moratórios à

taxa nominal de 6Vo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime
de juros simples.

11.17 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM: I x N x VP, onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP: Valor da prestação em atraso.

12.1 Durante a vigência do futuro contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas

na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n'8.66611993.
12.2 Para restabelecer a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os

encaÍgos da Contratada e a retribuição da Administração paÍa a justa remuneração,

será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n." 8.666193.

13. DOPRÂZOECONDIÇOESDEEXECUÇÃO

13.1 A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando aÍé 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for form alizado o contrato.

13.2 O fomecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem

como da existência de disponibilidade orçamentaria, nas quantidades e Iocais

rl

Rua Simplicio Moreir4 s/í, CeDtÍo (Antiga Bibholeca Municipal) -
CNPJ. 01.001.091/0001-42 - wwr,v imperatÍiz ma sov.bÍ - fcrmDerariz@smail.com
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determinados pela Contratante, poÍ ocasião da emissão da solicitação formal,
de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

13.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e
disposições desle Termo de Referência.

13.4 A Contratada fica obrigada a entregaÍ os materiais no pr.vo máximo de 30
(rinta) dias, após a solicitação formal pela Contratante.

13.5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com
sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

13.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em paÍe, os materiais em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do
Contrato.

14. DO CRITÉRrO DE ACETTAÇÁO DO OBJETO
14.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
14.1.1 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos
Anexos I e II - Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em
que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens,
em confronto com a respectiva nota de empeúo.

14.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos
materiais e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

14.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fomecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

14.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificagões estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garanlindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei
n." 8.078/90.

ls. DAFISCALIZAÇÁODOCONTRÀTO

15.1 A fiscalização e acompanhamento da execugão do contrato, na forma integrai,
serão feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo,
matrícula n" 34.883-0, ou outros representantes, especialmente designados, que
anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n"
8.666, de 2r.06.93.

15.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
aomissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.

15.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

Íesponsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.
15.4 A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela frscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
^ ))
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16. DAS MIJLTAS, SANÇÔES ADMIMSTMTTVAS .
16.l Pela inexecuçÍlo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,

gaÍantida a préüa defesa, aplicar à CONTRATADA as segu.intes sanções, segundo a
graüdade da falta cometida:

16.l.l Advertência escrita: quando se tratar de inÊação leve, a júzo da fiscalizagão, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contÍato
ou, ainda,..no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sangão mais grave.

16.1.2 Multas:
16.1.2.1 0,03% (ttês cenlésimos por cenío) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (finta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continúdade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,
em razão da inexecução total.

16.1.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para oconências de atrasos ou qualquer ouEo prazo previsto neste
instrumehto, não abrangido pelas demais alíneas.

16.1.2.3 5 % (cinco por cenío) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no confato.

16.1.2.4 5 % (cinco por cenlo) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutengão das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

16.1.2.5 10 % (dez por cento) sobre o valor do conhato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.

16.1.2.6 20 % (vinle por cento) sobte o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contÍatual por inexecugão do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - ataso superiot ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea

16.1.3 Suspensão temponária de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

16. I .4 Declaração de inidoneidade para licitar ou confatar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sangão,

que será concedida sempÍe que o contratado ressarciÍ a Administração pelos
prejúzos resultantes e depois de decorrido o Prazo da sangão aplicada com base no

inciso anterior.

17. DA RESCI§ÃO CONTRATUAL "
17.1.1 Rescisão conmfual unilateral ocorrerá nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVII do artigo 78 da Lei no 8.666/93.
17.1.2 Rescisão amigável, por acordo enEe as paÍtes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

17.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

a

DAS DISPOSIÇÕUS COVTTITMENTARES
18.1 As condigões de reajuste, repâctuações, equilíbrio econômico-financeiÍo,

rescisão, sançôes e as demais normas deste Termo de Referênci4 deverão constar em

cláusulas da minuta do contrato.

18.

Rus Simpllçio MoÍeirs, ín, CeÍto (Antiga BibliotEca Municipa'l) - .

CNPJ: 0l .001 .091/000 t -42 ' \rvw imDrraúiz me Êov. br - tcinPershizl@gnail c-om
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18.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.'
8.666193, desde que haja interesse da CONTRÁTANTE, com a apresentação das
devidas justiÍicativas.

19. DADOTAÇÃOORÇAMENTARTA

20. DASDISPOSTÇÔBSCnnArS

20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1621,
entre as ruas Paraíba e Pemambuco, Baino Juçara.

Imperatriz (MA),20 de Agosto de 2018

Fundação Cultural de Imperatriz
Matricula n" 34883-0 DESPACHO:

APROVO NA FORMA DA LEI

IDpcrrtriz - MA, 20/08r0rt

o s
dr Fund Cultural de Impcratriz

Rua Simplício MoÍcir8, ú! ceoEo (Antiga Biblioteça Municipsl) - ..

CNPJ: 01.001.091/OO0l-42 ' wwl .imiÊÍatliz ma-8ov bÍ ' fcimrctatÍiz@Fnail com

Código: I 1 .005, 11.122.0006.1255 - Estnrturação e Modernização Tecnológica e Operacional;
Natureza: 4.4.90.52.99 -Eqúpamentos eMaterialPermanente;
Ficha: 300;
Fonte: 001 - Recursos Ordinários.
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Anexo I - PLANILHA DE ESTTMATIVA DE PREçOS/CONSOLTDADA . AQUISIçÃO DE MOVÉIS PLÂNEJADoS.

SAtÂ DO SETOR ADMINISTRATIVO - Contendo:01 (uma) bancada de trabalho para quatro pessoas medindo 2.67

x 3.15 x 0.55, em MDF de 15 mm de coÍ amadeirada e travessa de apoio para passâgem de fiação; medindo 2.20

x 0.75 x 0.45 com três portas e quatro gavetas de arquivos para pastas suspensas em MOF de 15 mm de cor

amadeirada, puxador em aço cromado de 12 cm e gavetas com coírediças telescópicas;01(um) armário superior

medindo 2.20 x 0.35 x 0.35 com 03 {três) portas basculantes com elevação horizontal e amortecedores a gás, em

MDF 15 mm de cor amadeira e puxadores em aço cromado de 72 cm; Nincho medindo 2.20 x 0.33 x 0.28 em

MDt de 15 mm de cor amadeira; cadeiías giratórias tipo secretáÍia, sem braços, com assento e encosto em

tecido preto.

setor 1 5.076,67 5.O76,67

setor2

SALA DO PRESIDENTE DA FUNDAçÃO CULTURAL- Contendo: 01 (uma) mesa composta em "L" medindo 1.55 X

1.65, bancada medindo 1.50 x 0.60, armário de apoio medindo 1.65 x 0.67 x 0.40 com 02 (duas) portas e 03 (três)

gavetas; prateleira superioÍ medindo 1.53 x 0.25, todos em MDF de 30 mm de cor amaneirada. x 0.80 com dois

assentos; 02 (duas) cadeiras fixas preto e 01 (uma) cadeira giratória tipo diretor com braço e couro sintético
pÍeto.

1 5.24O,67 5.24O,67

AUDlTÓRlO - Contendo: 01 (uma) arquibâncada com 04 (quatro) níveis em designer assimétrico medindo 5.10 x

2.97 \ l.4O estrutuÍada em compensado de 15 mm e revestida com MDt de 15 mm de cor amadeirada; mesas

medindo 1.50 x 0.60 x 0.75 em MDF de 30 mm de cor amadeirada com 02 (duas) gavetas em MDF de 15 mm da

cor Branco TX, corrediças telescópicas e puxador em aço cromado de 12 cm. cadeiras giratórlas tipo secretária,

sem braços, com assento e encosto em tecido preto.

setor3 1 5.710,00 5.710,00

4

SALAS DA GALERIA - contendo: 28 (vinte e oito) bases para luminárias pendentes medindo 1. X 0 15 x 0.13 em

MDt de 15 mm na cor Branco Tx, 04 (quatro) sofás de ilha modulaí medindo 3.00 x 1,20, fabricados com

madeira seca em estufa, couro sintético preto e espuma padrão classe A.
setor 1 18.676,00 18.576,00

5

RECEPEçÃO - 02 (dois) sofás de dois assentos cada, em couro sintético preto medindo 1.60 x 0,80; 01 (um) sofá

com três assentos em couro sintético preto medindo 2.00 x 0.80; Todos os sofás fabricados com madeira seca em

estufa, couro sintético preto e espuma Classe A;02 (duas) cadeiras giratórias tipo secretária, sem braço, com

assento e encosto em tecido preto.

setor 1, 6.279,O0 6,279,OO

PTACA DA FACHADA - 01 (uma) Placa com estrutura em metalon e impressão em lona medido 1.10 x 1 40 setor6 1 418,33 418,33
TOTAL

o

.t\
Ây
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;
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41.440,67

o
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ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO íOO/2018-CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

A(O)
PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO PRESENCIAL NO 1OO/20í8-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, com sede na rua vem pela presente informar a Vs
Sas. que o Sr
CPF no

, portador do RG no _ e do
é designado para representar nossa empresa na LicitaÇão

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificaÇão, tomar crência de decisóes, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desrstir da interposiçâo de recursos, acordar,
formular lances vêrbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
(Com firma reconhecida em cartório)

, inscrita no CNPJ/MF sob o no

Rua Urbano Santos, 1ô57, BairÍo JuÇara - lmperatrr/MA - CEP: 65 900 505

lmperatriz (MA), de_ de 2018.

§.

/4./.? ^



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO íOO/2018 . CPL

ANEXO il
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO t20'18 -

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E

MATERTAL PERMANENTE (MOBtLtÁRtO
PLANEJADOS - BANCADA DE
TRABALHO, ARMÁRIOS, SOFÁ,
ARQUTBANCADA E CADETRAS), PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
FUNDAçÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ,
CONFORME AS ESPECIFICAçÕES
CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAIIII
O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA NA
FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 20í 8, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-'16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 20í ,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

w' brasirei ro(a)' 
:t:::,::["i"::ffi :::"*.,]", 1,"*-"

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/MF n.o

, estabelecida na , neste ato, representada pelo,
Sr
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n,o e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1. Constitui objeto deste contrato a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
(Mobiliário planêjados - bancada de trabalho, armários, sofá, arquibancada e
cadeiras), para atender as necessidades da Fundação Cultural de lmperatriz - FCl,

conforme as especificações constantes no Termo de Referência, com motivação no
processo administrativo n" 11.005.104120í8 - FCl, e em conformidade com o Pregão
Presencial no 100/2018 - CPL e seus anexos, que independente de transcriçáo integram
este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçaía - lmperatri/MA - CEP: 65 900 505

portador do RG n o _ e do CPF/[\/F n.o

\<-lÀ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
2.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigaçóes estabelecidas no Anexo I deste
Edital, a:

2.2 lnrciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3í de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

2.3 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

2.4 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os materiais,
após cada solicitaÇão formal, conforme item 17 deste Edital

2.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando vêrificar quaisquer
condiÇões inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

2.6 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.8 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condiÇões.

2.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art'81 na Lei 8.666/93.

2.10 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caractetiza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

2.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressõês do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8.666/93.

2.12 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial

2.13 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se repo.tar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
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2.14 Reparat corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçôes resultantes
da execução ou de materiais empregados;

2.15 Reparar, corrigir, remover, substituir, desÍazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
solicitaçáo da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

2.17 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o ptazo.

2.18 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevrdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

2.19 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, ftscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

2.20 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leís trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus íuncionários.

2.21 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

2.22 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaÇões pactuadas entre as partes

2.23 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, máo-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.

2.24 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaÇão do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes

2.25 Relatar a Contratantê toda ê qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.26 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçôes estabêlecidas na
legislação êspecífica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales{ransportes, vales-refeiçôes, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.27 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, prevrdenciários, fiscais e comerciais,
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transportes, íretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuiçóes de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados

2.28 Responsabilizar-se por quaisquer açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.29 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do tvlTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

2.3O Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.31 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;

2.32 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.

2.33 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administraçáo
Municipal.

2.34 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modernização ou outro
local designado por esta.

2.35 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
a.lustada ao último lance oferlado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.

2.36 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.37 Lançar na nota fiscal as espectficações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Edital.

2.38 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

2.39 Tomar todas as providências necessárias para o fíel cumprimento das disposiçôes
contidas no Termo de Referência, no Edital, inclusive quanto ao compromisso do
fornecimento dos materiais licitados, atendendo às solicitações da Fundação Cultural.

2.40 Atender as demais condiÇôes descritas neste Edital;

2.41 São expressamente vedadas à contratada:

2.42 a veiculação de publicidade acerca do avenÇado, salvo se houver prévia autorização
do Município;

2.43 a subcontratação para a execuÇáo do objeto deste contrato;

2.44 a contalação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

c
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3.1 Efetuar o pagamento na forma do item 18 deste Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Edital

3.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 22 deste Edital.

3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

3.4 Rejeitar os materiais cujas especificaÇóes não atendam os requisitos mínimos
constantes do Anexo I deste Edital.

3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

3.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, idêntificados mesmo após o recebimento
dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparaÇão, conforme o caso.

3.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as
especificaçôes e condiÇôes estabelecidas nêste Termo de Referência, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador

3 8 Verificar se a execuçâo do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens fornecidos.

3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanÇões prevrstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alterações.

310 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.11 Expedir as Autorizaçóes de Fornecimento.

3.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14h00, no local determinado
na req uisição/aulorizaçáo de fornecimento;

3.13 Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.

3.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;

3.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaÇão,

para a entrega material.
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3.16 Proporcionar todas as condiÇões para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referênciai

3.17 Exigir o cumprimento de todas as obrrgaçôes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.1 I Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3. í 9 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação

CLÁUSULA QUARTA. PRAzo E coNDIÇÕEs DE ExEcUçÃo
4.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem dê
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3'1 de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

4.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme
a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência
de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determínados pela Contratante,
por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da
Contratada o ônus com a execuÇão do objeto.

4.3 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.

4.4 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatÍvel com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

4.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com
as especificações e condições do Contrato.

4.6 Sendo os produtos diferentes das especiÍicações ou apresentarem defeitos, serão
considerados não entregues.

4.7 Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificaçôes
técnicas ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente
corrigido em até 2 (dois) dias úteis, após notificação do Contratante durante a vigência do
contrato, a partir daí sujeitando-sê às penalidades cabíveis

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5l Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

5.2 A CONTRATADA deverá apresenter, pré-íaturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

5.3 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (dues) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria de Administraçâo e Modernizaçâo, situada na Rua Urbano

Santos, no 1657 - Juçara, lmperatriz/MA, para fins de liquidaçáo e pagamento.
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5.5 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS , à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

5.6 Para fazer jus ao pagamento, a Contrateda homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adímplência com as Fazendas Nacional, Estedual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de
l\Iercadorias e Serviços - ICMS.

5 7 PaÍa fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não ínferior a um
mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

5.84 atestaçáo da fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim

5.9 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA provrdencie as medidas
saneadoras.

5.10 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas
correÇóes, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela
CONTRATADA.

5.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

5.12 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestaçâo de que o serviço foi executado em conformidade com as
especif icaçóes do contrato.

5.13 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com

o fornecimento efetivamente efetuado.

514 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

Rua Urbano Santos, í657, BaiÍo Juçara - lmperaki/MA- CEP. 65 900 505

5.4 O pagamento à Contratada será efetuedo pela Secretaria da Fazenda e Gestão
OrÇamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
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5.15 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

5.16 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira =
0,000í6438; e VP = Valor da prestaÇão em atraso.

CLÁUSULA SEXTA . DO VALOR
ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

DO CONTRATO E DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 O valor global estimado do contrato é de

6.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária.

11 005.13.122.0006. I 255

Projeto/Atividade: Estruturação e Modernização Tecnológica e Operacional.

4.4.90.52.99 - Equipamentos e Material Permanente

Ficha: 300

Fonte: 001

CLÁUSULA sÉflMA - cRITERIo DE REAJUSTE
7.1 Durante a vigência do futuro contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das srtuações previstas na alínea
"d" do inciso ll do art. 65 da Lei n" 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.o

1312015, de 31 de março de 201 5.

7.2 Para restabelecer a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entrê os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA oITAvA - SUBCoNTRATAÇÃo
8.í. Não é permitida a subcontrataÇão total ou parcial para a execução do contrato

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA Do CONTRATO
9.1 - . O futuro contrato que advrr deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31

de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

cLÁusuLA oÉctMA - FrscALtzAÇÃo Do coNTRATo
í0.'1 A fiscalizaÇão e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor CLEITON RIBEIRO DE CARVALHO, Diretor Executivo, matrícula no

34.883-0, ou outros representantes, êspecialmente destgnados, que anotarão em
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registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666,
de 21.06.93.

1O.2 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.

í0.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
aÇâo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

10 4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AcEITAçÃo Do oBJETo

11.1 O(s) material(s) deverá(ão) ser aceito(s), da seguinte forma

í '1 .1 '1 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I e ll
- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão
apenas as informações constantes da fatura e das embalagêns, em confronto com a
respectiva nota de empenho.

íí.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaÇões, qualidade e quantidades dos materiais e
conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.

11.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

í í.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao
município as faculdades previstas no art. '18 da Lei n.o 8.078/90.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a préviâ defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a
gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste conlrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicaçáo de sanção mais grave,

ll - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entreguês com

atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
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continuidade da multa ou pela rescrsáo , em êzáo da inexecução total;

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas;

c) 5 9Á (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela náo manutenção
das condiçôes de hebilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

d) 20 % (vinte por cenÍo) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescísão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - entrega inferior a 50%o

(cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao ptazo limite de 30 (trinta) dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificaÇões
constantes no Termo de Referêncra e da proposta da CONTRATADA.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a AdministraÇão pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REScIsÃo Do coNTRATo
13.1. Rescisão contratual unilateral ocorrerá nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll do artigo 78 da Lei no 8 666/93.

13.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a AdministraÇão Pública.

13 3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA. OO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriZMA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execuÇão deste Contrato.

lmperatriz (MA), _ de

CONTRATANTE
Secretário Municipal

L

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara - lmperatrizMA - CEP: 65.900 505

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vías de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

de 2018



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

(

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEtitIUNHAS.

CPF

CPF
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PREGÃO PRESENCIAL N' 1 OO/20í 8.CPL

ANEXO IV
MODELO OE OECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DALEI

8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu reprêsentante legal o(a) S(a)
, portador da Carteira de ldentidade no edo

CPF no , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei

no 8.666, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou rnsalubre e não
emprega menor de dezesseis anos

Ressalva. emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara - lmperatrizJMA - CEP: 65 900 505
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PREGÃO PRESENCIAL NO 1oo/20í8.cPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe crÊHcrl E cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE
HABTLTTAÇÃo

Declaramos, para efeito de participaçâo no processo licitatório Pregão Presencial n"
í00/20í8-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2018.

Representante Legal da Empresa

t-
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